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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

  

Proc, nº; 

Em AS de SA dem 2L     

Oia [2021 

Denomina Rua Professor Ivan 
Francez um logradouro público. 

Art. 1º A rua nº 03, Loteamento Francez, Localizado no Bairro 
Aeroclube, passa a denominar-se “Rua Professor Ivan Francez”. 

Parágrafo único. Na placa indicativa deverá constar, logo abaixo do 
nome, "PROFESSOR". 

Art. 2º É parte integrante da presente Lei o anexo contendo os dados 
pessoais do homenageado e o mapa de localização, com as delimitações da via. 

Art. 3º Esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador, 15 de Abril de 2021. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Exmo. Senhor Presidente; ] 
Senhores Vereadores: 

  

Proc. nº 

Em AO de OR de 20 A   
Apresentando projeto de lei denominando oficialmente “Rua TRÊS do 

Loteamento Francêz”, localizado no Bairro Aeroclube, passa a denominar-se 
“Rua Professor Ivan Francez”. De comum acordo entre as famílias que por ali 
residem, acharam por bem dar o nome de “Rua Professor Ivan Francez”. O 
projeto atende aos anseios dos moradores daquela rua, com a intenção de 
criação de identidade onde os moradores possam dar seus endereços de forma 
simples e objetiva. Quando existe a necessidade de fornecer endereços em 
questões de segurança, solicitação de ambulâncias, entregas de mercadorias 
compradas, enfim existem muitas facilidades tendo endereço próprio. 

Acompanha o presente projeto o mapa de localização do logradouro que 
receberá o nome do homenageado e seus dados pessoais. 

Contamos com a aprovação desta casa Legislativa ao presente projeto. 

Gabinete do Vereador, 15 de Abril de 2021. 

    

CÂMARA DE VEREADORES DE MONTENEGRO 
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